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TRIBUNAL PLENO 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 14201/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SRA. KESIA SILVA DOS SANTOS, EM 
DESFAVOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO AMAZONAS-UEA POR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
ADMINISTRATIVAS. 
DESPACHO: INADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15397/2022 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 359/2022 – OUVIDORIA, 
DECORRENTE DA COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
DESPACHO: INADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15615/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS - SES, REPRESENTADA PELA SRA. NAYARA DE 
OLIVEIRA MAKSOUD MORAES, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, REPRESENTADA PELO SR. 
GILBERTO FERREIRA LISBOA E DOS SRS. JONES MARTINS GOMES, LUCELMA COELHO DE SOUZA E 
MICHARLE TAVARES DE ALMEIDA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS 
PÚBLICOS. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15658/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. JOÃO DELCIMAR DIAS DE MELO, 
EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ POR POSSÍVEIS CRIMES CONTRA O ERÁRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 14999/2024 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA MANAUS PREVIDÊNCIA-
MANAUSPREV, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1536/2024-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 13179/2024. 
DESPACHO: TORNO SEM EFEITO O DESPACHO N.° 1097/2024-GP E INADMITO O PRESENTE RECURSO 
ORDINÁRIO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
setembro de 2024. 
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PROCESSO Nº 15640/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ MARIA 
RODRIGUES DA ROCHA JUNIOR, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1.117/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 16.777/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15581/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SENHORA MAYSA 
PINHEIRO MONTEIRO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 931/2021, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº.11991/2021. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15569/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MARIO JOSÉ 
SOUZA PAIM PROMOÇÕES LTDA, EM FACE DO ACORDÃO Nº 1173/2024- TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N°13.064/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15609/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. LEANDRO 
BEZERRA DE SOUZA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 994/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 11.439/2021. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15639/2024 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1.854/2024 - TCE - 
PRIMEIRA CÂMARA, NOS AUTOS DO PROCESSO N.°12.488/2024. 
DESPACHO: INADMITIDO O PRESENTE RECURSO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 14226/2024 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 859/2024 - TCE - 
SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 10.186/2024. 
DESPACHO: TORNO SEM EFEITO O DESPACHO N.º 938/2024 - GP E INADMITO O PRESENTE RECURSO DE 
REVISÃO. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15616/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA, EM FACE AO ACÓRDÃO N°1003/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, NOS 
AUTOS DO PROCESSO N°15460/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15606/2024 – REPRESENTAÇÃO N.º 90/2024 - MPC - EFMA INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA - ZONA OESTE, EM 
FACE DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS INDENIZATÓRIOS (SEM COBERTURA CONTRATUAL), 
TOTALIZANDO O MONTANTE DE R$ 6.358.968,08. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15659/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR PEDRO DUARTE 
GUEDES, EM FACE DO ACÓRDÃO N°1.169/2024 – TCE – TRIBUNAL PLENO, NOS AUTOS DO PROCESSO 
N°16807/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
setembro de 2024. 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 25 de setembro 
de 2024. 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 
SEXTA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, EM SESSÃO DO DIA 27 DE AGOSTO DE 2024.  
 
RELATOR: CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
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PROCESSO Nº 13674/2024 
ANEXOS: 13836/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ZORAIMA LOPES DE PINHO, MATRÍCULA Nº 132167-6B, NO 
CARGO DE CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº462/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 20 
DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ZORAIMA LOPES DE PINHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13471/2024 
ANEXOS: 12353/2016 E 10165/2017 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. SIMEY MARIA DA SILVA LOPES, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR ALBERTO NUNES LOPES, MATRÍCULA Nº 005-1A, NO CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA DO 
ORGÃO PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PGJ, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 385/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 12 DE MARÇO DE 2024. 
ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PGJ 
INTERESSADO(S): ALBERTO NUNES LOPES, SIMEY MARIA DA SILVA LOPES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13450/2024 
ANEXOS: 14072/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NAIME ELIAS SADALA GOMES, MATRÍCULA Nº 003080-5A, 
NO CARGO DE ANALISTA MUNICIPAL II - ENGENHARIA CIVIL A-13, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA-SEMINF, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 381/2024-GP/MANAUS 
PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 22 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): NAIME ELIAS SADALA GOMES, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13402/2024 
ANEXOS: 13590/2024 E 13593/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MONICA NORMANDO CABO VERDE, MATRÍCULA Nº 018.985-
5B, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA ‘’H’’, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 716/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 17 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
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INTERESSADO(S): MONICA NORMANDO CABO VERDE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13381/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA D O SR. RICARDO ANDRADE MELO, MATRÍCULA Nº 112.309-2 A, NO 
CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - CIRURGIÃO DENTISTA GERAL F-12, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 375/2024, PUBLICADO NO 
D.O.M EM 22 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): RICARDO ANDRADE MELO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13106/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSE MARY DA CONCEICAO DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 
007360-1C, NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, CLASSE ESPECIAL, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 664/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 29 DE 
ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): ROSE MARY DA CONCEICAO DOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13023/2024 
ANEXOS: 14823/2022 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. RAIMUNDO MIRANDA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA RUTH MARIA PIMENTEL DA SILVA, MATRÍCULA Nº 030.853-6B, NO CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIA DE ASSISTENTE TÉCNICO, 3ª 
CLASSE, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 973/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE JULHO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RUTH MARIA PIMENTEL DA SILVA, RAIMUNDO MIRANDA DA 
SILVA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12895/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. GLAYDSON SEVERIANO IGLESIAS, MATRÍCULA 
Nº 142.893-4A, AO POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
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AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 17 
DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): GLAYDSON SEVERIANO IGLESIAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12498/2024 
ANEXOS: 17230/2019 E 14366/2021 
ASSUNTO: PENSÃO RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA PENSÃO CONCEDIDA AO SR. EDUARDO JOSÉ NEIVA DE ALBUQUERQUE, NA 
CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E A SRA. FABIANA DO COUTO VALLE ALBUQUERQUE, NA CONDIÇÃO DE FILHA 
DA EX-SERVIDORA ANTONINA MARIA DO COUTO VALLE ALBUQUERQUE, MATRÍCULA N° 000006-0A, NO 
CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, DO ORGÃO PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PGJ, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 302/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 04 DE ABRIL DE 
2024. 
ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PGJ 
INTERESSADO(S): EDUARDO JOSÉ NEIVA DE ALBUQUERQUE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANTONINA 
MARIA DO COUTO VALLE ALBUQUERQUE, FABIANA DO COUTO VALLE ALBUQUERQUE 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11749/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 040/2022 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO, FIRMADO ENTRE A UNIDADE 
GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS – UGPE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO/AM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, KILMER BARROS DE SOUZA, 
UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS – UGPE 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). UNIDADE GESTORA 
DE PROJETOS ESPECIAIS – UGPE.. NOTIFICAR. OFICIA O UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS – 
UGPE.. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 10814/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO, Nº022/2021, 
DE RESPONSABILIDADE DA SRA. ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA, FIRMADO ENTRE O FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS E ASSOCIAÇÃO MÃOS AMIGA. 
ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 
INTERESSADO(S): MANOEL DE JESUS ALVES DE SOUZA, ASSOCIAÇÃO MÃOS AMIGAS - AMA, 
ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA, FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, KELY PATRICIA 
PAIXAO SILVA 
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PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). 
SRA. ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA.. RECOMENDAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 10434/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº27/2019 
DE RESPONSABILIDADE DO SR PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JUNIOR , FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ/AM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR, PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, HERIVÂNEO VIEIRA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). SR. PETRUCIO 
PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR.. APLICAR MULTA. APLICAR MULTA. CONSIDERAR EM ALCANCE POR 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. NOTIFICAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10397/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº21/2021 
DE RESPONSABILIDADE DO SR PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JUNIOR, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE 
BOA/AM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, GILBERTO FERREIRA LISBOA, SECRETARIA 
DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). SECRETARIA DE 
ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR.. APLICAR MULTA. APLICAR MULTA. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 16685/2023 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 061/2018 DE 
RESPONSABILIDADE DA SRA. MARILENA MÔNICA MENDES PEREZ DO FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS DO EXERCÍCIO DE 2018 
ÓRGÃO: FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS 
INTERESSADO(S): JACKSON DOS SANTOS LOPES, MARIA DO SOCORRO SAB COELHO, TÚLIO CÁCERES 
KNIPHOFF, LUIZ CARLOS DO HERVAL FILHO, MARILENA MONICA PEREZ SAID, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DOS MORADORES DA COMUNIDADE, FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA - FPS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGA REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). 
JACKSON DOS SANTOS LOPES.. APLICAR MULTA. APLICAR MULTA. APLICAR MULTA. APLICAR MULTA. 
NOTIFICAR. 
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PROCESSO Nº 16683/2023 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 039/2022 
DE RESPONSABILIDADE DA SRA. KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FEAS DO EXERCÍCIO DE 2022 
ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 
INTERESSADO(S): CLAUDETE MARIA MENDES CIARLINI, FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FEAS, KELY PATRICIA PAIXAO SILVA, ABRIGO MOACYR ALVES – AMA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). 
SRA. CLAUDETE MARIA MENDES CIARLINI.. OFICIA O FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS.. 
NOTIFICAR. 
 
RELATOR: CONS. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
PROCESSO Nº 16324/2023 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 22 ADMISSÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED NO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ELISANDRA MARIA DOS SANTOS GOMES, KEILA ELAINE LIMA GAIO, KEITIANE PATRICIA 
SOARES DA SILVA, ERIVANA MARIA PEREIRA DA FROTA, THAYSE GOMES NAVARRO, OCIVAN DA SILVA 
CARVALHO, PAULO RICARDO DE SOUSA E SOUZA, KELCIA DANIELA PEREIRA DE SOUZA, FERNANDA 
NEVES MATEUS, EMILLY FERREIRA DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13746/2024 
ANEXOS: 13831/2024 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOSE RAIMUNDO AMARAL DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
COMAPANHEIRO DA EX-SERVIDORA MARIA HELENA DA SILVA RAMOS, MATRÍCULA Nº 023.826-0B, NO 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CLASSE 1 - REFERÊNCIA, "B", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 940/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 27 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA HELENA DA SILVA RAMOS, JOSE RAIMUNDO AMARAL DA SILVA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13728/2024 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
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OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. HEMILIE NATALIA MORAES DE CARVALHO, NA CONDIÇÃO DE FILHA 
MENOR DE 21 ANOS, DO EX-SERVIDOR HERALDO VEIGA DE CARVALHO, MATRÍCULA N° 161.640-4A, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA E, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 902/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 22 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, HEMILIE NATALIA MORAES DE CARVALHO, HERALDO VEIGA 
DE CARVALHO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13529/2024 
ANEXOS: 11145/2024, 12785/2014 E 10104/2014 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ORLANDINA GAMA RAMOS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E AO SR. 
AMARO PEREIRA BENTES NETO, NA CONDIÇÃO DE FILHO MENOR DE 21 ANOS DO EX-SERVIDOR 
EDMILSON DA COSTA BENTES, MATRÍCULA Nº 023751-5C, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4º 
CLASSE, REFERÊNCIA H, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO 
DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 816/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 09 
DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): AMARO PEREIRA BENTES NETO, EDMILSON DA COSTA BENTES, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV, ORLANDINA GAMA RAMOS 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13325/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LUIZ GONZAGA MONTEIRO RODRIGUES, MATRÍCULA N° 
008.584-7G, NO CARGO DE POLICIAL PENAL, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 670/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 
INTERESSADO(S): LUIZ GONZAGA MONTEIRO RODRIGUES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12649/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LEOPOLDO TAVARES BEZERRA SERUDO, MATRÍCULA Nº 
115274-2E, NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 1ª CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 471/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 26 DE MARÇO D 
2024. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 25 de setembro de 2024                                                              Edição nº 3407 Pag.11 
 
  

  

INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LEOPOLDO TAVARES BEZERRA SERUDO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11468/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. OSMAR DE SOUZA MENEZES, MATRÍCULA Nº 027807-6D, NO 
CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 3º CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2686/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): OSMAR DE SOUZA MENEZES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11462/2024 
ANEXOS: 11641/2024 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. AGATHA CHRISTIE FIGUEIREDO DE SOUZA, NA CONDIÇÃO DE FILHA 
MENOR DE 21 ANOS DA EX-SERVIDORA LICLEA FIGUEIREDO PEREIRA, NOS CARGOS DE PROFESSOR 
PF20.MAG-VII, 7º CLASSE, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA Nº 139.097-0-B E PROFESSOR COM EQUIVALÊNCIA 
REMUNERATÓRIA DO CARGO PROFESSOR PF20.MAG-VII, 7º CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 
139.097-0C, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2711/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 23 DE 
NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): LICLEA FIGUEIREDO PEREIRA, AGATHA CHRISTIE FIGUEIREDO DE SOUZA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11283/2024 
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. ANTÔNIO DE CARVALHO NETO, MATRÍCULA N° 
131.340-1A, NA GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE QPPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO N° 01 DE FEVEREIRO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ANTONIO DE CARVALHO NETO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11259/2024 
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ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LUZIA HELENA CARVALHO DE SOUZA, MATRÍCULA Nº. 337-
8A, NO CARGO DE PROFESSORA NIVEL II, REFERÊNCIA II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRANDUBA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº.259/2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 01 DE DEZEMBRO DE 
2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – INPREVI, LUZIA HELENA CARVALHO DE 
SOUZA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 12199, GIOVANNA PAES FERREIRA - 19089, MARIANA 
PEREIRA CARLOTTO - 17299, REGINA AQUINO MARQUES DE SOUZA - 19308 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10775/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARCIA QUEIROZ CASTRO, MATRÍCULA Nº 129.336-2C, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA ''H'', DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2823/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARCIA QUEIROZ CASTRO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10754/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. GERALDO FERREIRA DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 117.675-7H, 
NO CARGO DE PEDAGOGO PD20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA ‘’G’’, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 2791/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, GERALDO FERREIRA DE SOUZA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 10026/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DE LOURDES FERREIRA, MATRÍCULA N° 008.510-3C, 
NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE "E", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2465/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 
INTERESSADO(S): MARIA DE LOURDES FERREIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 16396/2023 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARISTELA DE CASTRO DUARTE VIANA FRANCISCO, 
MATRÍCULA Nº 011.289-5B, NO CARGO DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA, CLASSE ESPECIAL, DO ORGÃO POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2315/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
28 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): MARISTELA DE CASTRO DUARTE VIANA FRANCISCO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16287/2023 
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARQUES, 
MATRÍCULA Nº 131.633-8A, NA GRADUAÇÃO DE 3.° SARGENTO QPPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 27 DE SETEMBRO DE 2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 27 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA MARQUES, CASA CIVIL 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16164/2023 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. VERNER DO CARMO DE ALMEIDA PINTO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE 
DA EX-SERVIDORA ANA JOSEFA GRANA PINTO, MATRÍCULA Nº 106.187-9B, NO CARGO DE PROFESSOR 
PF20-ESP-III, 3ª CLASSE, REF. G1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2464/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE OUTUBRO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, VERNER DO CARMO DE ALMEIDA PINTO, ANA JOSEFA 
GRANA PINTO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16083/2023 
ANEXOS: 16239/2023 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSILENE FAUSTA MENDES WECKNER PALHETA, 
MATRÍCULA Nº 124.143-5C, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "H1", DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 2182/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE SETEMBRO DE 
2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
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INTERESSADO(S): ROSILENE FAUSTA MENDES WECKNER PALHETA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10748/2024 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 14 ADMISSÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC NO 2° QUADRIMESTRE DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RAIELISSON VIEIRA GUEDES, LICINHO PEREIRA BATISTA, ELIZANIAS DA SILVA COSTA, 
MOISES ALBINO ARTEMIO, CAIO XAMATAWTERI YANOMAMI, FRANCISCO POHOROABIETERI YANOMAMI, 
CLAUDACIO POHOROABIETERI YANOMAMI, EZEQUIEL AMAROKO KOHITO YANOMAMI, NELITO PEREIRA 
BATISTA, ERICA BRASIL DE ARAUJO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
DIRETORIA DE PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
25 DE SETEMBRO DE 2024 
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 

 

4º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADO NA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA, EM 
SUBSTITUIÇÃO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 20 
DE AGOSTO DE 2024.  
 
RELATOR: CONS. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
PROCESSO Nº 13619/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. IDALINA JOAQUINA DE JESUS BARBOSA, MATRÍCULA Nº 
095.479-9B, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO GERAL F-09, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 433/2024, 
PUBLICADO NO D.O.M EM 29 DE ABRIL DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, IDALINA JOAQUINA DE JESUS BARBOSA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
RELATOR: CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
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PROCESSO Nº 14249/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, MATRÍCULA N° 
009.066-2A, NO CARGO DE TÉCNICO FAZENDÁRIO, NÍVEL 32, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 
584/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 06 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
RELATOR: CONS. CONV. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
PROCESSO Nº 14575/2024 
ANEXOS: 13343/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SILLETI LUCIA SARUBI DE LYRA, MATRÍCULA Nº 063.707-6 
A, NO CARGO DE PEDAGOGO 20H 6-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 646/2024 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. 
EM 18 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, SILLETI LUCIA SARUBI DE LYRA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
RELATOR: AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 10094/2024 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 113 ADMISSÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED NO 2° QUADRIMESTRE DE 2023 ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DE NÚMERO: 0005/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ROSILEIDE GOMES DE OLIVEIRA, ROSELY ALVES DOS SANTOS, PRISCILA DE OLIVEIRA 
FERREIRA, RAQUEL FREITAS DE MOURA, MARLY DA SILVA TENORIO, PATRICIA OLIVEIRA PEREIRA, 
SIMONE COELHO DA SILVA, SUZY APARECIDA BATISTA DE CASTRO, LAUDICEIA MODESTO FERREIRA, 
MISSELI DA SILVA PENHA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAÇÃO Á SEMED. DAR CIÊNCIA A SRA. 
DULCINÉA ESTER PEREIRA DE ALMEIDA. ARQUIVAR. 
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DIRETORIA DE SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
25 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 15598/2024 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Mudança do Clima – 
SEMMASCLIMA 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas 
REPRESENTADOS: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade e Mudança do Clima – 
SEMMASCLIMA 
ADVOGADO(A): Não Possui 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposto pelo Ministério Público de Contas 
Em Desfavor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Mudança de Clima - 
Semmasclima, Para Apuração de Possível Danos Materiais e Degradação Hídrica no Corredor 
Ecológico das Cachoeiras Alta e Baixa do Tarumã. 
RELATOR: Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello 

 

DESPACHO Nº 1274/2024-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  
 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida cautelar Interposto pelo Ministério 

Público de Contas em desfavor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Mudança de Clima - 

Semmasclima, para apuração de possíveis danos materiais e degradação hídrica no corredor ecológico das 

Cachoeiras Alta e Baixa do Tarumã. 

2.    Segundo o Representante recebeu a Informação n. 072/2023-MPC DENÚNCIA-PG-MPC, 

através do canal MPC Denúncia, relativa a degradação do Corredor Ecológico das Cachoeiras Alta e Baixa do 

Tarumã em virtude de desmatamento ilegal, alteração do curso do igarapé e aterramento do mesmo, sem a atuação 

do Órgão Ambiental Municipal na repressão de possíveis abusos. 
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3.   Alega que foram requisitadas informações sobre as medidas de implantação, controle de usos e 

gerenciamento dos espaços especialmente protegidos na região do Tarumã-Açu, zona oeste de Manaus, tendo em 

vista o avanço de edificações e incorporações imobiliárias com supressão vegetal indiscriminada no entorno de 

corpos hídricos e faixas florestais, onde a Representada  embora tenha sido oficiado por meio do Ofício n.12/2024 

até o presente momento não apresentou resposta. 

4.   Por fim, considerando que o Ministério Público de Contas tem o dever de militar na defesa da 

ordem jurídica e fiscalização da Lei, a teor do disposto no art. 113, I, da Lei n. 2423/96 requer a admissão da 

presente representação. 

5.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

6.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que 

qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa 

forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

8.   Instrui o feito a Representação nº 89/2024-MPC-RMAM subscrita de forma objetiva e com a 

necessária identificação, de modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa 

forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

9.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 
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do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

10.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

11.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

11.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n° 
03/2012-TCE/AM; 

11.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 
b) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia deste 
documento; 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 

Setembro de 2024. 

 

EJSGC 

ADMINISTRATIVO 

 
PORTARIA Nº 994/2024 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 137/2024/SEGIN/GP, datado de 16.07.2024, bem como o Despacho 
n.º 4772/2024/GP, datado de 23.07.2024, constante do Processo SEI n.º 011010/2024; 
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R E S O L V E:  
I- DESIGNAR o servidor SERGIO LUCIO MAR DOS SANTOS FONTES, matrícula n.º 004.266-8A, para nos dias 01 
e 02.08.2024, participar do 1º Encontro Nacional de Inteligência Artificial dos Tribunais de Contas do Brasil, em 
Recife/PE; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
julho de 2024. 

 
 

 
PORTARIA Nº 997/2024 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 164/2024/GCJOSUECLAUDIO/COL, datado de 30.07.2024, constante 
do Processo SEI n.º 013123/2024; 
R E S O L V E: 
I- DESIGNAR o servidor FRANCIS MENEZES DA SILVA, matrícula n.º 004.246-3A, para nos dias 07 e 08.08.2024, 
dar continuidades nas tratativas no Tribunal de Contas da União, em São Paulo/SP; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
julho de 2024. 

 
 

 
PORTARIA Nº 998/2024 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4914/2024/GP, constante do Processo SEI n.º 013046/2024; 
  
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR o servidor STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE, matrícula n.º 0013293A, para no período de 
27 a 30.08.2024, participar do 7º Congresso Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do 
Brasil (CONACON), em Goiânia-GO; 
  
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III - DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de 
julho de 2024. 

 
 

 
PORTARIA Nº 999/2024 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.° 301/2024/CGEC/GP, datado de 24.07.2024, constante no Processo 
SEI n.º 012843/2024; 
  
  
R E S O L V E: 
I – DESIGNAR o militar e os servidores relacionados abaixo, para compor a equipe da Escola de Contas Públicas 
que desempenhará atividades do Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do Amazonas - PCJAM, 
no município de Parintins/AM, conforme segue: 
  

CURSO 
     

MUNICÍPIO 
SERVIDORES ATRIBUIÇÃO 

PERÍODO DE 
DESLOCAMENTO 

CRONOGRAMA ATIVIDADE 

Estudo 
Técnico 
e Elaboração 
de Termo de  
Referência 

Parintins/AM 
  

ADALBERTO SILVA DOS SANTOS Instrutor 

      05 a 
11.08.2024 

05.08.2024 
Deslocamento 
da  
equipe ECP  ROSAURA HAYDEN DE ALMEIDA Coordenadora 

ILKA DE CASTRO SOUZA Apoio 

06 a 09.08.2024 
Realização do  
curso EDMEE SAMANTHA DE 

MEDEIROS RAPOSOS SEIXAS 
Apoio 

ERIVAM GARCIA REIS Apoio 10 e 11.08.2024 
Providências  
finais e retorno  
da equipe ECP 

  
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de 
julho de 2024. 
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DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 94/2024 

PROCESSO nº 007035/2024 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria n° 846/2023-GPDRH, que trata da 
delegação de competência, publicada no DOE em 04 de dezembro de 2023, e 

  

CONSIDERANDO a solicitação realizada pela Escola de Contas do Amazonas, formalizado no Processo 
Administrativo SEI nº 7035/2024 que trata de contratação da empresa COOPERFRENTE Cooperativa de 
Profissionais Atuantes em Consultoria, Instrutoria e Educação, sob o CNPJ 03.583.049/0003-74, para ministrar o 
curso de Detecção e Prevenção de Fraudes em Licitações e Contratos, no período de 17/07/2024 a 19/07/2024, na 
modalidade presencial, conforme Plano de Ensino apresentado no referido processo. 

  

CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS, constante no Despacho 2987/2024/GP (0555730), alusiva à contratação em comento 
e da respectiva despesa; 

  

CONSIDERANDO a Informação nº 1029/2024/DIORF (0573882), afirmando haver disponibilidade orçamentária e 
financeira para arcar com a despesa; 

  

CONSIDERANDO os Pareceres nº 1046/2024/DIJUR e 215/2024/DICOI (0575434 e 0577274), ambos favoráveis ao 
prosseguimento do feito, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021; 

 

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da empresa COOPERFRENTE Cooperativa de Profissionais Atuantes em Consultoria, 
Instrutoria e Educação, sob o CNPJ 03.583.049/0003-74, com carga horária de 16 horas, no valor 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para ministrar o curso deDetecção e Prevenção de Fraudes em Licitações 
e Contratos, no período de 17/07/2024 a 19/07/2024, de forma presencial, nas dependências deste TCE/AM, 
conforme Plano de Ensino acostado no Processo Administrativo supramencionado. 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICA inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021, 
a contratação da empresa COOPERFRENTE Cooperativa de Profissionais Atuantes em Consultoria, Instrutoria e 
Educação, sob o CNPJ 03.583.049/0003-74, com carga horária de 16 horas, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), para ministrar o curso deDetecção e Prevenção de Fraudes em Licitações e Contratos, no período de 
17/07/2024 a 19/07/2024, de forma presencial, nas dependências deste TCE/AM, conforme Plano de Ensino 
acostado no Processo Administrativo supramencionado. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 185/2024 

PROCESSO nº 014849/2024 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 

  

CONSIDERANDO a solicitação realizada pelo Memorando nº 65/2024/GAUMARIO/COL (0608031), formalizado no 
Processo Administrativo SEI nº 014849/2024, que trata da contratação da ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL, CNPJ: 37.161.122/0001-70, referente a inscrição do servidor ANGELO 
EDUARDO NUNAN, matrícula nº 001.251-3A, no "IX Encontro Nacional dos Tribunais de Contas", que será 
realizado no período de 11 a 14 de novembro de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu-PR,  no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais). 

  

CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS, constante no Despacho nº 5576/2024/GP (0608758), alusiva à contratação em 
comento e da respectiva despesa; 

  

CONSIDERANDO a Informação nº 1384/2024/DIORF/SEGER (0616386), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa; 
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CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Referencial nº 1161/2024/DIJUR-TCE/AM (0587966) e Informação 
31/2024/DICOI (0601643), oriundos do Processo nº 007605/2024 favoráveis ao prosseguimento do feito, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021. 

 
R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL, 
CNPJ: 37.161.122/0001-70, referente a inscrição do servidor ANGELO EDUARDO NUNAN, matrícula nº 001.251-
3A, no "IX Encontro Nacional dos Tribunais de Contas", que será realizado no período de 11 a 14 de novembro 
de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu-PR, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

   

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da da ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL, 
CNPJ: 37.161.122/0001-70, referente a inscrição do servidor ANGELO EDUARDO NUNAN, matrícula nº 001.251-
3A, no "IX Encontro Nacional dos Tribunais de Contas", que será realizado no período de 11 a 14 de novembro 
de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu-PR, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2024-DICAMI 
 

Processo nº 16.367/2023. Apuração de Atos de Gestão em cumprimento ao Acordão nº 106/2023- TCE- 
TRIBUNAL PLENO, exarado na Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Tefé (Processo nº 
11948/2021), referente ao Exercício de 2020. Responsável (ou Interessado): Sr. Normando Bessa De Sá, 
Prefeito e ordenador de despesa do Município de Tefé, no exercício de 2020. Prazo: 30 dias. 

RELATOR: Conselheiro Mário Manoel Coelho  de Mello 
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Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os 
efeitos legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 
04/2002-TCE, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO(A) o Sr. Normando Bessa De Sá Prefeito e 
ordenador de despesa do Município de Tefé no exercício de 2020, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca da restrições 
constantes na Notificação nº726/2023-Dicami (fls. 172/182). Tanto o requerimento das peças necessárias ao 
exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE 
CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela Portaria nº 939/2022- GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente 
no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, 
acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada 
no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao 
sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do 
Tribunal de Contas. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de Setembro de 2024. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2024-DILCON 

 
Processo nº 16.847/2023-TCE, Representação. Parte: Sr. Reginaldo Nazaré da Costa, Prefeito e Ordenador de 
Despesas do Município de Anori/AM:  Prazo: 30 dias.  

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
Excelentíssimo Relator, Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, fica NOTIFICADO o Sr. Reginaldo Nazaré 
da Costa, Prefeito e Ordenador de Despesas do Município de Anori/AM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste Edital com a certificação nos autos, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas novas justificativas e documentos acerca dos aspectos meritórios suscitados no bojo da representação, 
devendo, enviar o Projetos Básicos e Editais, Publicados em Diários Oficiais, Processo Administrativo do Pregão 
Eletrônico nº 034/2022, Processo Administrativo referente à Carta Convite nº 021/2022, Processo Administrativo 
referente à Carta Contrato nº 040/2022, Contratos assinados e pagamentos (se houver). Ressalto, ao notificado, que 
a apresentação da defesa deverá ser endereçada a esta Corte de Contas, à Diretoria de Controle Externo de 
Licitações e Contratos – DILCON, através do DEC – Domicílio Eletrônico de Contas, de fácil acesso no Link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf> ou pela Central de Ajuda, copiando e colando o endereço em seu navegador 
ou clicando no link: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>, cuja regulamentação das 
comunicações eletrônicas materializou-se pela Resolução nº 02/2020-TCE e Portaria nº 939/2022-GPDRH. Por 
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derradeiro, quando da apresentação da defesa, solicitamos que informe o número do processo, nome completo, 
CPF, cópia da identidade, bem como procuração, quando estiver representado por Advogado. 
   
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de setembro de 2024. 

 

 
RAFAEL FERREIRA CHAVES 

Diretor da DILCON, em substituição 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 22/2024-DILCON 

 
Processo nº 16.847/2023-TCE , Representação. Parte: Sr. Cezar Henrique Brandão Souza, Presidente da Comissão 
Geral de Licitação do Município de Anori/AM:  Prazo: 30 dias.  

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
Excelentíssimo Relator, Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, fica NOTIFICADO o Sr. Cezar Henrique 
Brandão Souza, Presidente da Comissão Geral de Licitação do Município de Anori/AM, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste Edital com a certificação nos autos, apresentar ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas novas justificativas e documentos acerca dos aspectos meritórios suscitados no 
bojo da representação, devendo, enviar o Projetos Básicos e Editais, Publicados em Diários Oficiais, Processo 
Administrativo do Pregão Eletrônico nº 034/2022, Processo Administrativo referente à Carta Convite nº 021/2022, 
Processo Administrativo referente à Carta Contrato nº 040/2022, Contratos assinados e pagamentos (se houver). 
Ressalto, ao notificado, que a apresentação da defesa deverá ser endereçada a esta Corte de Contas, à Diretoria 
de Controle Externo de Licitações e Contratos – DILCON, através do DEC – Domicílio Eletrônico de Contas, de fácil 
acesso no Link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf> ou pela Central de Ajuda, copiando e colando o endereço em 
seu navegador ou clicando no link: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>, cuja 
regulamentação das comunicações eletrônicas materializou-se pela Resolução nº 02/2020-TCE e Portaria nº 
939/2022-GPDRH. Por derradeiro, quando da apresentação da defesa, solicitamos que informe o número do 
processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem como procuração, quando estiver representado por 
Advogado.   
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de setembro de 2024. 
 

 
RAFAEL FERREIRA CHAVES 

Diretor da DILCON, em substituição 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 5 /2024-DICAPE 
  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Exmo. Sr José Augusto Ferraz de Lima, Prefeito Municipal de Iranduba, para no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para enviar,defesa e esclarecimentos nos termos do art. 95 
da Res. TCE 04/2002, em face de possíveis irregularidades contratação de 63 (sessenta e três) servidores 
temporários realizada pelo Fundo Municipal de Educação de Iranduba, no 1° Quadrimestre de 2023, por meio de 
Contratação Direta. conforme  as questões de auditoria registradas no Laudo Técnico nº 121/2024-DICAPE (fls. 
342-354), contidos no Processo TCE nº13.038/2024. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do 
Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 23 de setembro de 2024.  

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº6/2024-DICAPE 
  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Exmo. Sr José Augusto Ferraz de Lima, Prefeito Municipal de Iranduba, para no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para enviar,defesa e esclarecimentos nos termos do art. 95 
da Res. TCE 04/2002, em face de possíveis irregularidades contratação de 31 (trinta e um) servidores temporários 
realizada pelo Fundo Municipal de Educação de Iranduba, no 2° Quadrimestre de 2023, por meio de Contratação 
Direta. conforme  as questões de auditoria registradas no Laudo Técnico nº 122/2024-DICAPE (fls. 649-660), 
contidos no Processo TCE nº13.033/2024. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE 
CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do 
TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 23 de setembro de 2024.  

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 88/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
  

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ETELVINA MOTA 
DA SILVA para tomar ciência do Acórdão n.º 1636/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 30/07/2024, Edição n.º 3367 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas do 
Termo de Convênio n.º 077/2018, objeto do Processo TCE/AM n.° 12.563/2020. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
24 de setembro de 2024.  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 89/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. GRACINETE 
GOMES MARINHO para tomar ciência do Acórdão n.º 1067/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 07/05/2024, Edição n.º 3308 (www.tce.am.gov.br), referente à 
Aposentadoria Voluntária, objeto do Processo TCE/AM n.° 10.558/2024. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
24 de setembro de 2024. 

 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
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